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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA     
                                        
O Diretor de trânsito do município de Sarzedo , Estado de Minas Gerais, na qualidade de 
autoridade de trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282 do  Código de Trânsito 
Brasileiro, na  Deliberação  nº 66/04,  do  Conselho  Estadual  de Trânsito - CETRAN-MG 
e Resolução nº 619/16 do  Conselho Nacional de Trânsito  -  CONTRAN,  considerando  que  
a Empresa  Brasileira de  Correios e Telégrafos  -  ECT,  devolveu  as  Notificações  de 
Penalidade de Multas  por não ter  localizado os proprietários dos veículos  abaixo  
relacionados,  notifica-os  das  respectivas penalidades, concedendo-lhes, caso queiram, 
o prazo de 30 (Trinta) dias, contados desta publicação, para interpor  recurso  junto  à 
Junta Administrativa  de Recursos de Infrações – JARI e/ou proceder  ao  pagamento da 
multa por  oitenta por cento do seu valor, na forma estabelecida pelo artigo 284  do 
C.T.B. vencimento do seu valor, na forma estabelecida pelo artigo 284  do C.T.B.                                                                                     
                                                                                                  
                                                                                                  
Notificação da Penalidade de Multa                                                                
Período de devolução: 16/11/2023  a  16/11/2023                                                   
                                                                                                  
NOME                              AIT          PLACA     Infração   Data        Valor        
                                                                                                  
Marcone Santiago De S Oliveira    AG05019734   HBJ-8J58  653-00     03/09/2023  195,23      
Valmir Andrade Do Nascimento      AG05019015   PVL-5D48  604-12     02/09/2023  195,23      
                                                                                                  
Gilmar Hilario Ribeiro                                                                            
Diretor Municipal de Trânsito                                                                 
Autoridade de Trânsito do Município de Sarzedo - MG                                               

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2023. O Município de 

Sarzedo torna público que realizará licitação na modalidade em epígrafe, cujo objeto é: “Aquisição de escadas, 

material hidráulicos e material elétricos em atendimento as unidades atendidas pela Secretaria Municipal de 

Educação de Sarzedo, com EXCLUSIVIDADE de disputa e de contratação para microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (MEI, ME ou EPP, conforme artigo 48, I, LC 123)”. A 

sessão pública de abertura do certame ocorrerá no dia 05/12/2023, horário: 09h30min., no endereço 

eletrônico: www.licitanet.com.br. Edital disponível nos sites: www.sarzedo.mg.gov.br / www.licitanet.com.br. 

Sarzedo, 17 de novembro de 2023.  

  

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
EDITAL DO CONCURSO DE PROJETOS Nº 002/2023,  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2023 
 

O MUNICÍPIO DE SARZEDO, inscrito sob o CNPJ nº 01.612.509/0001-58, com edifício-sede situado na Rua 

Eloy Cândido de Melo, nº 477, Centro – CEP: 32.450-000, através da Comissão Julgadora de Projetos 

designada por Portaria específica, torna público para conhecimento de quaisquer interessados, que está 

procedendo ao concurso de projetos nº 002/2023, para fins de escolher o melhor projeto, de acordo com as 

disposições deste edital e com amparo na lei federal 9.790, de 23 de março de 1.999, regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1.999, visando a “Gestão,  organização e contratação de artistas 

para a realização do evento denominado “Natal Luz – 2023”. O edital na sua integra poderá ser examinado 

ou adquirido em meio físico até o dia 24/11/2023, no Setor de Convênios, localizada à Rua Vicente Nunes 

Rezende, nº 225, Centro, no horário de 08h00min às 16h00min. Outras informações pelo telefone (31) 3336-

8001. Marcelo Araújo Guimarães, Secretário Municipal Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. 17 de Novembro 

de 2023. 
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PORTARIA Nº 592/2023 

 

“NOMEIA THAÍS MARTINS PEREIRA PARA O CARGO DE AUXILIAR 

DE FARMÁCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei Orgânica 

Municipal;  

 

CONSIDERANDO:  

 

I - Que a investidura em cargo público é regulada pela Constituição Federal art. 37, II; 

II - Que foi realizado o Concurso Público nº 002/2017, homologado pelo Decreto nº 1142/2018, em 16/05/2018.  

III - Que dentre os aprovados e classificados está o (a) candidato (a) ora nomeado (a);  

IV - Que há necessidade de tal nomeação para o bom funcionamento das atividades realizadas pela Administração 

Pública; 

V - Que a presente nomeação dar-se-á para composição do Setor da Farmácia de Minas. 

VII – O Oficio nº 399/2023, aviado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

RESOLVE:  

 

Art.1º - Nomear, em caráter de Provimento Efetivo THAÍS MARTINS PEREIRA para o cargo de AUXILIAR 

DE FARMÁCIA, classificado (a) no referido concurso em 23º Lugar. Em virtude do não comparecimento de Nayara 

Lopes Alves Fernandes, classificada em 22° lugar. 

 

Art.2º – O (A) concursado (a) supramencionado (o) deverá, sob pena de ser considerado (a) desistente, TOMAR 

POSSE no cargo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação do ato de nomeação, nos termos da legislação 

municipal. 

 

Art.3º – A posse dependerá do cumprimento, pelo interessado, das exigências legais e regulamentares para 

investidura no cargo e ainda da apresentação dos documentos elencados no Edital nº 002/2017. 

 

Art.4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.5º – Revogam-se as disposições em contrário.   

    Sarzedo/MG, 17 de novembro de 2023. 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 593/2023 

  

“DISPÕE SOBRE O EMPENHO DE DESPESAS, A INSCRIÇÃO DE 

RESTOS A PAGAR E O ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES COM 

REPERCUSSÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 NO ÂMBITO DO PODER 

EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e, 

CONSIDERANDO: 

 

Da disponibilização das ordens de fornecimento de compras, da emissão de empenhos, da Liquidação e da 

inscrição dos restos a pagar do exercício financeiro de 2023. 

 

RESOLVE: 

  Art.1º. Com o intuito de promover o encerramento Orçamentário, Financeiro e Patrimonial do exercício de 2023, 

bem como, considerando que a Prefeitura Municipal de Sarzedo/MG terminará suas compras no o dia 30 de novembro 

de 2023, possibilitando desta forma aos demais setores da Prefeitura (Almoxarifado, Patrimônio, Controle Interno, 

Contabilidade, processar o encerramento do exercício).   

Parágrafo único: Ainda para efeito de encerramento do exercício e observando o caput do artigo anterior, os 

responsáveis por processar a liquidação das despesas das diversas Secretarias, deverão faze-lo até a data de 30/12/2023.  

 

Art.2º. As despesas inscritas em restos a pagar em exercícios anteriores, e não realizados ou liquidadas até a data 

de encerramento do exercício de 2023, deverão ser integralmente canceladas em 31/12/2023, sendo que a informação 

sobre restos a pagar deverá ser fornecida para o setor contábil até o dia 20/12/2023, observado à legislação pertinente.  

 

Art. 3º. Os registros de encerramento do exercício e a emissão de balanços, anexos e demonstrativos serão 

realizados e processados pelos setores de Contabilidade. 

Parágrafo Único – O descumprimento dos prazos fixados nesta Portaria implicará na responsabilidade do 

servidor encarregado pela informação, no âmbito de sua área de competência, ensejando apuração de ordem funcional, 

nos termos da legislação vigente. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art.5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

Sarzedo, 17 de novembro de 2023. 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 946/2023 

 

"Dispõe sobre incentivo aos cuidados com espaços públicos, como limpeza 

e embelezamento das ruas do município, Rua Mais Charmosa de Sarzedo, 

assim como o programa passeio popular.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARZEDO/MG, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Projeto “Rua Mais Charmosa de Sarzedo”, que promove e incentiva ações que 

preveem a possibilidade de adoção de ruas para que pessoas físicas ou jurídicas possam realizar obras de 

infraestrutura, paisagismo e urbanização nas mesmas, em cooperação e parceria com o Poder Público, tornando-

as mais alegres e bonitas para os habitantes do município; e mais protegidas e preservadas ambientalmente. 

 

Art. 2º Constituem objetivos básicos deste projeto: 

I – Construção de calçadas e passeios públicos; 

II – paisagismo e ajardinamento; 

III – conservação e embelezamento; 

IV – Passeio popular. 

V – Instalação de lixeiras 

 

Art. 3º Para fins de implementação desse projeto, o Chefe do Poder Executivo Municipal, em nome do 

Município de Sarzedo, está autorizado a colaborar e cooperar para a realização dos serviços, como podas de 

árvores, capina, retirada de entulhos, limpeza das vias, entre outros que estiverem dentro das atribuições da 

Prefeitura, sem que haja gastos que onerem de forma desproporcional os cofres públicos. 

  

Art. 4º Todos os serviços executados sob o amparo desta lei são considerados de relevante interesse 

público e de melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Art. 5º Os interessados em participar do projeto, deverão realizar requerimento junto ao Município de 

Sarzedo, para que haja o deferimento do Poder Público Municipal. 

 

Art. 6º Programa Passeio Popular – Este título estabelece normas para execução do Programa Passeio 

Popular, que objetiva o fornecimento de materiais, serviços e mão de obra necessários para a construção de 

passeios públicos em Sarzedo aos contribuintes proprietários de imóveis localizados no município. 
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Art.7º Poderão participar do programa Passeio Popular os contribuintes que estiverem cadastrados no 

Cadastro Único do Município e que possuam um único imóvel – destinado à sua moradia. 

 

Art. 8º Com o objetivo de colaborar para a promoção da limpeza das vias públicas, mediante o 

estabelecimento de parceria entre a Administração Municipal e agentes privados (entidades sociais, empresas e 

pessoas físicas) que manifestem o interesse de instalar, com seus respectivos recursos financeiros, lixeiras nos 

passeios, praças e outros equipamentos públicos da cidade. 

 

Art.9º O agente privado manifestará a intenção através de requerimento encaminhado à Prefeitura 

contendo o número de lixeiras que pretende instalar, a região de interesse e um modelo que pretende instalar.  

 

Art.10 Uma vez aprovado o requerimento, será formalizado um Termo de Compromisso entre a 

Administração Municipal e o agente privado, em que serão estabelecidos os critérios e condições da parceria.  

 

Art. 11 O recolhimento dos resíduos depositados nas lixeiras permanecerá sob a responsabilidade da 

Administração Municipal.  

 

Art. 12 A Administração Municipal fará campanhas regulares de divulgação e conscientização sobre o 

Projeto” A Rua Mais Charmosa de Sarzedo”.  

 

Art. 13 Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 90 (noventa) dias.  

 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 17 de novembro de 2023. 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 947/2023 

 

"INSTITUI O DIA 29 DE SETEMBRO COMO DIA D PARA 

DESENVOLVER A CONSCIÊNCIA DE PREVENÇÃO DAS 

DOENÇAS DO CORAÇÃO E AUTOCUIDADO EM 

SARZEDO.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARZEDO/MG, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º Fica instituído em âmbito municipal a data de 29 de setembro como dia D voltado a conscientizar 

as pessoas para a prevenção e combate das doenças cardíacas no município de Sarzedo, além do autocuidado 

quanto à enfermidade.  

 

Art. 2º No mês de setembro serão feitas campanhas, com todas as formas de divulgação, alertando sobre 

os perigos da doença nas unidades de Saúde do município e outros equipamentos públicos, como o Centro de 

Referência da Pessoa Idosa, centros de referência em Assistência Social (CRAS), centros de referência 

especializada em Assistência Social (CREAS), entre outros, sugerindo que as pessoas façam um check-up do 

coração. O ponto alto do mês em alusão ao coração será no dia 29 de setembro, quando as equipes de Saúde 

irão às ruas para explanar à população sobre a importância do autocuidado. 

 

Art. 3º O dia D da campanha será em 29 de setembro em virtude da data fazer menção ao Dia Mundial 

do Coração e pela realização de evento do projeto TURU - AME O QUE TE FAZ AMAR, criado a partir do 

óbito do pai da idealizadora, Roberta Sales, que faleceu de doença cardiovascular. 

 

Art. 4º Para a realização dos eventos do artigo 2º desta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar convênios 

buscando oferecer exames essenciais para a população no combate às doenças cardiovasculares. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sarzedo, 17 de Novembro de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 948/2023 

 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO 

EDUCACIONAL CULTURAL E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE MULHERES DE SARZEDO". 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARZEDO/MG, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Educacional Cultural e Desenvolvimento 

Social de Mulheres de Sarzedo - ACADEMES. 

 

Art.2°. Cessarão os efeitos da Declaração de Utilidade Pública, caso a entidade: 

 

I - Substitua os fins estatuários ou negue-se a prestar serviços nele compreendidos; 

II - Altere a sua denominação e, dentro de noventa dias contados da averbação no Registro Público, não 

comunique a ocorrência ao Departamento competente da Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário. 

 

Sarzedo, 17 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 949/2023 

"Institui a data de 30 de janeiro como o Dia Municipal de 

Combate e Prevenção da Hanseníase no calendário da cidade de 

Sarzedo e dá outras providências". 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARZEDO/MG, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído em âmbito municipal a data de 30 de janeiro como dia D voltado a conscientizar 

as pessoas para a prevenção e combate da hanseníase. 

 

Art. 2º No mês de janeiro, em que é realizada o janeiro Roxo, será realizada ações municipais para 

alertar as pessoas sobre as formas de contrair, diagnosticar e se curar da hanseníase. 

 

Art. 3º Por meio de cartazes e dinâmicas em espaços públicos, como unidades de Saúde do município e 

outros equipamentos, como o Centro de Referência da Pessoa Idosa, centros de referência em Assistência Social 

(CRAS), centros de referência especializada em Assistência Social (CREAS), entre outros, as ações irão 

oportunizar e incentivar que as pessoas façam testes para diagnóstico da doença. 

 

Art. 4º Para pôr fim ao preconceito que assola as pessoas vítimas da hanseníase, a campanha se estenderá 

para o mote que dê fim intolerância, hostilidade e perseguição. 

 

Art. 5º Também caberá ao Poder Executivo municipal dar assistência a quem está em tratamento da 

hanseníase, amparando-o contra o desenvolvimento da depressão e de demais enfermidades mentais que, 

porventura, venha a se desenvolver com o quadro clínico. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 17 de novembro de 2023. 

 

Marcelo Pinheiro do Amaral 

Prefeito Municipal 
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